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PUBLICAÇÃO DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DA LISTAS DEFINITIVAS DE ELEITORES APTOS A VOTARPUBLICAÇÃO DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DA LISTAS DEFINITIVAS DE ELEITORES APTOS A VOTAR

A Comissão Eleitoral Central, responsável pela condução do processo de consulta à comunidade para escolha de
reitor(a) e diretores(as)- gerais do Ins tuto Federal de Brasília, designada por meio da Resolução nº 17/2023 -
CS/RIFB/IFBRASILIA, de 05 de abril de 2023, torna publico a  análise dos recurso protocolados contra a lista
preliminar de votantes aptos e torna publica a lista defini va de eleitores aptos para par ciparem do processo de
consulta para escolha de Reitor(a) e de Diretor(a)- Geral dos Campi.

Art. 1º Art. 1º O quadro a seguir apresenta a análise dos recursos protocolados.

Resultado dos Recursos ProtocoladosResultado dos Recursos Protocolados

MatrículasMatrículas Resultado da análiseResultado da análise

1370484 Deferido

2548852 Deferido

231078100043
Indeferido, conforme estabelece o Art. 9º, §1º do Regulamento Eleitoral.
Aluno consta na lista de votantes do Campus Brasília.

1758972 Deferido

1758446 Deferido

1241141 Deferido

1758455 Deferido

1758446 Deferido

1090995
Indeferido, conforme estabelece o inciso III, do Art. 11, do Regulamento
Eleitoral. 

1700339
Indeferido, conforme estabelece o inciso V, do Art. 11, do Regulamento
Eleitoral. 

211026610002
Indeferido,  conforme estabelece o Art. 9º, §1º do Regulamento Eleitoral.
Aluna consta na lista de votantes do Campus Riacho Fundo.

1301571 Deferido

1809072 Deferido

1755993 Deferido

3008104 Deferido

2969226 Deferido.

201088120033
Indeferido, conforme estabelece o Art. 9º, §1º do Regulamento Eleitoral.
Aluno consta na lista de votantes do Campus Brasília.

3010737 Deferido

2048919 Deferido

1917627 Deferido

1860145 Deferido

1057981 Deferido

1142408

Deferido parcialmente, conforme estabelece o Art.9º, §2º, do
Regulamento Eleitoral. Foi identificada a ausência dos alunos matriculados
nos cursos da UAB, apenas da unidade Campus Recanto das Emas. A lista
de estudantes aptos foi devidamente atualizada.

1142408 Deferido.

Art. 2º Art. 2º As listagens definitivas seguem em anexo. 
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